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• PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO CELEBRADO ENTRE A 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUATAPARÁ/SP E A EMPRESA ROM CARD ADMINISTRADORA DE 

CARTÕES LTDA. EPP. 

 

REFERENTE: CONTRATO 05/2024 – PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE  

ADMINISTRAÇÃO E FORNECIMENTO DE CARTÕES MAGNÉTICOS PARA O 

PAGAMENTO MENSAL DO BENEFICIO VALE-ALIMENTAÇÃO  DESTINADOS 

AOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO 

 

 

 

   Pelo presente Termo de Aditamento Contratual, a Câmara Municipal de 
Guatapará, Contratante, Órgão Público, Poder Legislativo Municipal, inscrita no CNPJ nº 
68.321.298/0001-75, com sede na Rua Geraldo Boas Ferreira nº 50, bairro Nova Guatapará, no 
município de Guatapará – SP, neste ato, representada por seu Presidente FRANCISCO FREDIANO 
FILHO brasileiro,  vereador, RG nº 26.277.025-8 SSP/SP , CPF nº 272.332.818-07, residente e 
domiciliado à Rua Mario Cesarino nº 130, município de Guatapará, CEP: 14115-000, no Estado de 
São Paulo e Rom Card Administradora de Cartões Ltda Epp, Contratada, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 20.895.286/0001-28, neste ato representada pelo senhor RICARDO 
LUIZ DOS SANTOS, administrador, sócio proprietário, inscrito CPF/MF sob o nº 021.090.379-11, 
nascido em 05/04/1979, com endereço residencial na Rua Padre José  Sandrup, nº 360, bairro Costa 
e Silva -SC, Cep: 89.218-530,   por comum acordo entre as partes e diante da previsão na Lei Federal 
14.133 de  1º de abril de 2021, aditam o Termo Contratual, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
 
Cláusula 01 – Objeto 
O presente aditamento destina-se a continuidade da PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE  

ADMINISTRAÇÃO E FORNECIMENTO DE CARTÕES MAGNÉTICOS PARA O PAGAMENTO MENSAL 

DO BENEFICIO VALE-ALIMENTAÇÃO  DESTINADOS AOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO, 

expostos no Contrato – Pregão Eletrônico nº 01/2024. 

 
Cláusula 02 – Preço e Condições 
Pelo presente aditamento fica ajustado que a Contratada efetuará mensalmente o credito no valor 
unitário(por funcionário que tenha direito) de R$ 900,00(novecentos reais) por cartão eletrônico 
magnético,  conforme cláusula segunda, do contrato ora aditado. 
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Cláusula 03 – Prazo 
Fica pelo presente instrumento aditado pelo prazo de 12 (doze) meses, com previsão na Lei Federal 
nº 14.133, art. 106 
 
Cláusula 04 – Geral 
Sujeitando-se as partes às condições expostas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas do referido Instrumento. 
 
E por assim se acharem justos, combinados e contratados, declaram ambas as partes aceitarem 
todas as posições contidas no  presente que foi lido e achado conforme, ao qual conferem plena e 
irrevogável validade, assinam na presença de testemunhas abaixo assinadas. 
 

Guatapará, 15 de setembro de 2025. 
 
 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUATAPARÁ 
Francisco Frediano Filho - Presidente 
Contratante 
 
 
 
ROM CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA EPP 
CNPJ 20.895.286/0001-28 
Contratada 
 
 
 
Testemunhas: 
 
Nome _______________________________            Nome: ________________________________  
                                                                                      
RG:__________________________________           RG:___________________________________ 
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